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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0007/2024               Em, 26 de fevereiro de 2024 
 

CONCEDE DIPLOMA JOELMA PEREIRA 
FIDALGO ÀS SRAS. MARCIA SAMPAIO E 
JANAÍNA PEREIRA POMPOSELLI. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica concedido, nos termos da Resolução n° 1.080, de 29 de março de 

2010, o Diploma Joelma Pereira Fidalgo à Senhora Marcia Sampaio e Dra. Janaina 
Pereira Pomposelli.  

 
Art. 2º O Diploma será entregue em Sessão Especial, durante a semana em que se 

comemora o Dia Internacional da Mulher, conforme rege o artigo 3º da referida 
Resolução. 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2024. 
 
 

RUY SERGIO FRANÇA DE OLIVEIRA 
VEREADOR(A) 

 
 
JUSTIFICATIVA: 

A Resolução n° 1.080, de 29 de março de 2010, cria o Diploma Joelma Pereira 
Fidalgo no âmbito do Poder Legislativo em Cabo Frio, como honraria oferecida às 
mulheres que se destacarem em qualquer atividade em nosso Município. 

A Senhora Marcia Sampaio, formada em Bailarina desde 1983 e Maître, em 
1992 pela Escola Cubana na cidade de Havana. Fundou a Cia de Ballet Marcia Sampaio 
há 40 anos na cidade de Cabo Frio-RJ, onde remonta diversos ballets de repertórios 
consagrados. É idealizadora e organizadora do Festival Internacional de Dança de Cabo 
Frio, que acontece há 18 anos, colocando Cabo Frio no circuito das mostras e eventos 
de dança no Brasil. 

Diante do exposto, fica claro o mérito na concessão do referido diploma, motivo 
pelo qual solicitamos aos Nobres Pares o apoio ao referido projeto. 
     A Excelentíssima Senhora Dra. Janaína Pereira Pomposelli, veio para Cabo 

Frio em maio de 2003, para assumir a Vara Criminal instalada em nosso município. 

Desde de 2012 está lotada na 2ª Vara Criminal, ano que houve o desmembramento da 

Vara Única. A partir de então já possui 20 (vinte) anos de atuação em nosso município 

trazendo enormes contribuições para toda a sociedade com o seu trabalho.  

 

Diante do exposto, fica claro o mérito na concessão do referido diploma, motivo 

pelo qual solicitamos aos Nobres Pares o apoio ao referido projeto. 
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